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ARBITRAGEM IND-2022-000198-MRA 

SENTENÇA 

1. PARTES

Versam os presentes autos sobre a resolução de litígio arbitral em que 

são: 

Reclamante:

Reclamada: 

Ambas com identificação nos autos. 

2. SANEAMENTO

O Tribunal é competente.  

As Partes têm personalidade e capacidade judiciárias. 

Não há nulidades, exceções ou questões prévias de que cumpra oficiosamente 

conhecer.  

3. OBJETO DO LITÍGIO

Vem o Reclamante nos presentes autos pedir o pagamento à Reclamada da quantia de 

1.462,59€ relativos ao valor de um equipamento de televisão, o qual avariou dentro do 

prazo da extensão de garantia que havia sido contratada com a Reclamante. 

Contesta a Reclamada, invocando que tal avaria se deveu a mau uso do equipamento 

que terá provocado “burning”, situação derivada de uma utilização inadequada do 

equipamento, pelo que entende que a avaria não está dentro do âmbito da apólice 

contratada, pelo que rejeita a assunção de qualquer responsabilidade. 

4. FUNDAMENTAÇÃO

Atenta a posição assumida pelas partes nos seus articulados, os documentos juntos aos 

autos, a prova produzida em sede de Audiência de julgamento, considera-se o seguinte: 

Factos Provados: 



Centro de Informação, Mediação e Arbitragem de Seguros 
  CENTROS 

DE ARBITRAGEM 

Av. Fontes Pereira de Melo, nº11, 9ºEsqº • 1050-115 Lisboa • Tel. 21 382 77 00 • Fax  21 382 77 08 • E-mail: geral@cimpas.pt 

Rua do Infante D. Henrique, nº73, Piso 1 • 4050-297 Porto • Tel. 22 606 99 10  • Fax 22 609 41 10 • E-mail:cimpasnorte@cimpas.pt 

   www.cimpas.pt   

1- No dia 18/05/2018, o Reclamante adquiriu uma         , pelo valor de 1.462,59€.

2- Na mesma data, o Reclamante subscreveu um contrato de seguro com a 

Reclamada, destinado a ampliar a garantia do equipamento até aos 5 anos, pelo 

valor de capital seguro de 1.463,00€, o qual teve início em 18/05/2020 e termo 

a 18/05/2023, o qual está titulado pela apólice     .

3- No dia 06/12/2021, o Reclamante participou à Reclamada uma avaria no 

equipamento seguro, o qual se traduzia na apresentação de manchas 

esverdeadas no ecrã.

4- A Reclamada, nomeou a empresa “       ” para que esta elaborasse um 

diagnóstico, analisasse e testasse o equipamento avariado, destinado a 

apurar a respectiva causa da avaria.

5- A “       .” emitiu um relatório técnico, de onde consta a palavra “Burning” .

6- A avaria está abrangida pela apólice contratada (      ).

Factos Não Provados 

Não resultaram provados os seguintes factos: 

a) Que o “Burning”, tem como principal consequência a fixação de imagens no ecrã

da televisão como resultado da reprodução de imagens fixas durante longos

períodos de tempo (horas ou mesmo dias).

b) Que o Reclamante tenha efectuado um manuseamento e utilização inadequados

do equipamento.

c) Que “A apresentação de uma imagem fixa durante um período de tempo prolongado

pode causar fixação de imagem.” tenha correspondência com o indicado fenómeno

“Burning”.

Não existem outros factos, com relevância para esta sentença. 

Motivação 

A convicção do Tribunal quanto à matéria de facto provada e não provada assentou no 

conjunto da prova produzida nos autos, analisada, conjugada criticamente, à luz das 
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regras de experiência e de acordo com juízos de normalidade, segundo as regras da 

repartição do ónus da prova.  

Os factos provados 1, 2 4 e 5, assim resultaram da análise dos documentos juntos aos 

autos. O facto provado 3, resulta admitido por acordo. Apreciando criticamente a matéria 

de facto, entende o Tribunal ter ficado suficientemente provado nos autos que 

o Reclamante adquiriu em 18/05/2018 uma TV      , pelo valor de 1.462,59€, tendo, 

nessa mesma data, contratado com a Reclamada uma extensão da garantia do 

equipamento adquirido titulado pela apólice , e cujo termo ocorrerá em 18/05/2023. 

Em 06/12/2021, isto é, dentro do período de extensão de garantia, que começara 

em 18/05/2020, o Reclamante participou à Reclamada uma avaria que se traduzia 

no aparecimento de manchas esverdeadas no ecrã. A Reclamada contratou a firma  “     

”, a qual emitiu um relatório com a palavra “Burning”. Ora, de tal relatório “técnico” 

não resulta, nem de longe, nem de perto que a conclusão “Burning” está 

relacionada  a invocada “ fixação de imagens no ecrã da televisão como resultado da 

reprodução de imagens fixas durante longos períodos de tempo (horas ou mesmo 

dias).” De resto, nem era essa a razão de ser da participação da avaria: 

“aparecimento de manchas esverdeadas no ecrã”. E muito menos resulta de tal relatório, 

ter havido um manuseamento e utilização inadequados do equipamento, que violasse o 

seu manual de utilização. Ora, era à Reclamada que incumbia a prova de que tais factos 

que poderiam fazer excluir da apólice a avaria detectada. O que não sucedeu, limitando-

se o relatório técnico a apresentar a palavra “Burning”, sem qualquer outra explicação. 

Deste modo, torna-se evidente para o Tribunal que a avaria em causa, está 

abrangida pela apólice dos autos (      ). 

* 

A matéria de facto não provada, assim resultou por não se ter produzido prova quanto 

à existência desses factos, ou ainda por se ter demonstrado o contrário. 

* 

O DIREITO 

Entre Reclamante e Reclamada foi celebrado em 18/05/2017, um contrato de 

seguro designado “         – Ampliação 5 anos”, cujo período contratado é o que medeia 

18/05/2020 e 18/05/2023, destinado à cobertura de avarias mecânicas ou eléctricas 

que pudessem ocorrer com o televisor        com o nº de série         . 
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No âmbito de tal contrato celebrado entre as partes a Reclamada, assumiu a cobertura 

do risco de avarias mecânicas ou eléctricas, aceitando suportar os custos das 

reparações do equipamento incluindo peças, mão de obra, impostos, deslocações em 

resultado de qualquer avaria, desde que a mesma não se encontre excluída, até um 

limite máximo igual ao valor de compra do equipamento segurado, que no caso, foi de 

1.462,59€. 

Mais foi contratado que, caso o Segurador (Reclamada) entender que a reparação do 

equipamento não é apropriada, poderá optar por cobrir os custos de substituição por 

outro equipamento igual ou, sempre que esse equipamento já não se 

encontre disponível num ponto de venda da         por outro com características técnicas 

semelhantes, tendo como valor de referência máximo, o valor do equipamento original. 

Conforme supra se referiu, resultou provado que a avaria do equipamento seguro está 

abrangido pela apólice contratada, não se verificando qualquer uma das causas de 

exclusão contratual, mormente as invocadas: i) “queimaduras no ecrã por ação de 

imagens fixas” e/ou “ r- “Incumprimento das instruções do Fabricante, ou utilização e 

manutenção contrária às Instruções do Fabricante”. 

Em consequência,  nos termos da apólice contratada, deverá a Reclamada suportar o 

valor de reparação do equipamento avariado e seguro incluindo peças, mão de obra, 

impostos, deslocações em resultado da avaria participada. 

Podendo, ainda nos termos da apólice contratada,  caso se entenda que a reparação 

do equipamento não é apropriada, a Reclamada optar por cobrir os custos de 

substituição por outro equipamento, semelhante, de igual valor ao seguro 1.462,59€, 

devendo, no limite proceder-se à indemnização  daquele montante de 1.462,59€ em 

dinheiro (art. 566º nº1 C.C.)  

4. DECISÃO

Pelo exposto, julgo a presente reclamação totalmente procedente por  provada, e, em 

consequência, condeno a Reclamada,             , nos termos do contrato de seguro 

contratado, a suportar o valor de reparação do equipamento avariado e seguro 

incluindo peças, mão de obra, impostos, deslocações em resultado da avaria 

participada; podendo,  caso se entenda que a reparação do equipamento não é 

apropriada, a Reclamada optar por cobrir os custos de substituição por outro 

equipamento, semelhante, de igual valor ao seguro 1.462,59€, devendo, no 
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limite proceder-se à indemnização  daquele montante de 1.462,59€, em dinheiro (art. 

566º nº1 C.C.)  

Deposite e notifique. 


